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 00030.002369/2022-13
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria de Relações Ins�tucionais

Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares
Gabinete/Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares

 
                   OFÍCIO Nº 262/2023/GAB/SEPAR/SRI/PR

Brasília, na data da assinatura.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Câmara dos Deputados - Praça dos Três Poderes
CEP 70160-900 - Brasília DF
 
 
Assunto: Proposta de Indicações Parlamentares / Encaminha resposta.
 
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Excelência, em nome do Sr. Ministro
de Estado da Secretaria de Relações Ins�tucionais, para reportar-me ao O�cio 1ªSEC/I/E/Nº 977/2022
(3782354), por meio do qual essa Primeira Secretaria encaminha relação de Indicações apresentadas
pelos nobres Parlamentares dessa egrégia Casa de Leis.

2. A este respeito, faço menção à Indicação nº 1615/2022, de autoria do Deputado Federal
Capitão Alberto Neto, e à Indicação Parlamentar nº 1611/2022, de autoria do Deputado Federal Jesus
Sérgio, acerca da qual o Ministério da Saúde se manifestou, respec�vamente, nos termos do O�cio nº
242/2023/ASPAR/MS (4019005) e do O�cio º 882/2023/ASPAR/MS (4392801) e demais documentos que
seguem anexos.

3. Na oportunidade, renovo votos de dis�nta consideração e apreço.

 

 

Respeitosamente,

 
 

VALMIR PRASCIDELLI
Secretário Especial de Assuntos Parlamentares

 
 
Anexos:
O�cio 1ªSEC/I/E/Nº 977/2022 (3782354)
O�cio nº 242/2023/ASPAR/MS (4019005)
Nota Técnica nº 3/2023-CACRIAD/CGIRAS/DGCI/SAPS/MS (4019007)
O�cio º 882/2023/ASPAR/MS (4392801)
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Nota Técnica nº Nº 11/2023-CGICI/DIMU/SVSA/MS (4392802)

Documento assinado eletronicamente por Valmir Prascidelli, Secretário(a) Especial, em 31/08/2023,
às 10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4460184 e o código
CRC 00079BEE no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00030.002369/2022-13 SUPER nº 4460184

Palácio do Planalto - 4º Andar - Gabinete 01 

Telefone: 3411-1440

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

Departamento de Imunização e Doenças Imunopreveníveis
Coordenação-Geral de Incorporação Cien�fica e Imunização

  

NOTA TÉCNICA Nº 11/2023-CGICI/DIMU/SVSA/MS

  

1. ASSUNTO
1.1. Trata-se de resposta ao O�cio nº 409/2022/GAB/SERI/SEGOV/PR  (0030631615), da
Presidência da República, o qual remete cópia do O�cio 1ªSEC/I/E/nº 977/2022, da Câmara dos
Deputados, acompanhada da Indicação Parlamentar nº 1611/2022, de autoria do Deputado Federal Jesus
Sérgio .

2. ANÁLISE
2.1.  Inicialmente, é importante frisar que o Programa Nacional de Imunizações (PNI) é
responsável pela polí�ca de vacinação, o que inclui a aquisição dos imunobiológicos (soros, vacinas e
imunoglobulinas) e a distribuição às Unidades da Federação, em ar�culação com as demais unidades
competentes, em cumprimento das normas e diretrizes estabelecidas sobre as indicações e
recomendações para u�lização das vacinas, bem como a definição dos grupos prioritários e das
estratégias que serão adotadas para a operacionalização das ações de vacinação no País (Lei nº 6.259, de
30/10/1975).

2.2. O Ministério da Saúde informa que a Campanha Nacional de Vacinação contra a Covid-19
no Brasil que teve início em 18 de janeiro de 2021, após a aprovação para uso emergencial das vacinas
Sinovac/Butantan e AstraZeneca/Fiocruz em 17 de janeiro de 2021, é a principal estratégia definida no
PNO. Atualmente, o Sistema Único de Saúde (SUS) disponibiliza as vacinas COVID-19 para a população
brasileira elegível, com vacinação exclusiva em modo campanha.

2.3. Em relação à vacinação de crianças no Brasil, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(Anvisa) aprovou em 15 de dezembro de 2021 a ampliação do uso da vacina Pfizer/Cominarty para
aplicação em crianças de 5 a 11 anos de idade. No dia 17 de janeiro de 2022, o Ministério da Saúde
incluiu a vacina Pfizer pediátrica para esta faixa etária e no dia 20 de janeiro de 2022 a vacina CoronaVac
recebeu aprovação da agência regulatória para a ampliação da faixa etária de 6 a 17 anos de idade, no
esquema de duas doses com intervalo de 28 dias. Destaca-se que anterior a ampliação em janeiro de
2022, esta vacina já estava aprovada para a população a par�r de 18 anos de idade.

2.4. A avaliação para ampliação do uso da vacina CoronaVac para imunização de crianças a
par�r de 3 anos de idade, além da avaliação pela equipe técnica da Anvisa, contou com a colaboração de
representantes das sociedades médicas, a saber, Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP), Sociedade
Brasileira de Infectologia (SBI), Sociedade Brasileira de Imunologia (SBI), Sociedade Brasileira de
Imunizações (SBIM), Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia (SBPT) e Associação Brasileira de
Saúde Cole�va (ABRASCO), as quais emi�ram pareceres técnicos a respeito do tema, destacando os
bene�cios da vacinação na população de crianças de 3 a 5 anos com a vacina CoronaVac (par�cularmente
pela expecta�va de redução do risco de hospitalizações) no contexto atual da pandemia. No dia 14 de
julho de 2022, a Agência emi�u parecer favorável e aprovou a ampliação do imunizante para crianças de
3 a 5 anos de idade.

2.5. De acordo com a disponibilidade de imunizantes, mudança no cenário epidemiológico e
aprovações regulatórias, novas estratégias foram incorporadas incluindo a recomendação pelo Ministério
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da Saúde para vacinação de crianças de 3 a 4 anos de idade com a vacina CoronaVac no esquema de duas
doses e mais recentemente, a recomendação da vacina Pfizer no esquema de três doses para crianças de
6 meses a 2 anos de idade. Atualmente, a vacinação contra a covid-19 em crianças de 6 meses a 4 anos
de idade está recomendada com a vacina Pfizer, em três doses do esquema primário, segundo nota
técnica nº 399/2022 - CGPNI/DEIDT/SVS/MS. A dose de reforço para as crianças de 3 a 4 anos vacinadas
com CoronaVac foi recomendada a par�r da publicação da nota técnica nº 22/2023-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS; e a dose de reforço para crianças de 5 a 11 anos de idade foi recomendada a par�r
da publicação da nota técnica nº 406/2022-CGPNI/DEIDT/SVS/MS.

2.6. Diante do exposto, as solicitações de ampliação foram contempladas com a publicação das
referidas notas técnicas.

 

3. CONCLUSÃO
3.1. Oportunamente, destaca-se que as recomendações atuais para imunização contra a Covid-
19, são estabelecidas de acordo com as faixas etárias, contemplando todos os grupos populacionais,
levando em consideração os imunizantes disponíveis, as recomendações dos fabricantes e os resultados
de estudos nacionais e internacionais.

3.2. Cabe ainda informar que conforme consta no Informe Técnico Operacional de Vacinação
contra a Covid-19, publicada em fevereiro de 2023, atualmente a vacinação está disponível para toda a
população a par�r de 6 meses de idade, com as vacinas monovalentes, e por grupos específicos, com as
vacinas bivalentes. O esquema recomendado para crianças de 6 meses a 4 anos de idade com três doses
(esquema primário) 5 a 11 anos de idade com duas doses (esquema primário) mais um reforço. Para a
população de 12 a 39 anos de idade está indicado o esquema primário de duas doses e uma dose de
reforço e para a população acima de 40 anos de idade e trabalhadores de saúde está indicado esquema
primário de duas doses e duas doses de reforço. O esquema vacinal primário completo se dará com duas
doses, para as vacinas Pfizer, Janssen, AstraZeneca e CoronaVac.

3.3. Diante do exposto, ressaltamos que as orientações exaradas pelo Ministério da Saúde são
pautadas em estudos cien�ficos que embasam as análises das estratégias de vacinação a serem usadas,
as quais consideram o cenário epidemiológico internacional e nacional, bem como o avanço da
vacinação.

3.4. A equipe técnica da Coordenação-Geral de Incorporação Cien�fica e Imunização fica à
disposição para outros esclarecimentos, podendo ser contatada pelo e-mail: pni.covid@saude.gov.br ou
pelos telefones: (61) 3315-3874.

 

 

THIAGO FERNANDES DA COSTA
Coordenador-Geral Subs�tuto

Coordenação-Geral de Incorporação Cien�fica e Imunização - Subs�tuto

 

EDER GATTI FERNANDES
Diretor

Departamento de Imunização e Doenças Imunopreveníveis

  

Documento assinado eletronicamente por Eder Ga� Fernandes, Diretor(a) do Departamento de
Imunização e Doenças Imunopreviníveis, em 25/03/2023, às 09:04, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e
art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Fernandes da Costa, Coordenador(a)-Geral de
Incorporação Cien�fica e Imunização subs�tuto(a), em 27/03/2023, às 11:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0032611848 e o código CRC C07061DB.

Referência: Processo nº 25000.166324/2022-54 SEI nº 0032611848
 

Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações - CGPNI
SRTV 702, Via W5 Norte  - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70723-040

Site - saude.gov.br
  

Criado por daniela.aquino, versão 4 por silvia.aguiar em 24/03/2023 16:06:04.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

                                                           Primeira-Secretaria  
 

 

 

Ofício 1ªSec/I/E/nº 977/2022                       Brasília, 22 de novembro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 

CÉLIO FARIA JÚNIOR 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da República 

 
Assunto: Indicações 
 

Senhor Ministro, 

 

Nos termos regimentais, encaminho a Vossa Excelência cópias das 

Indicações, a seguir especificadas, de autoria de diversos parlamentares. 

                          Por oportuno, informo que seguem anexos, por meio de mídia digital, endereços 

eletrônicos para acesso às Indicações:   
 

Proposicao Autor Órgão 

Indicação n. 1608/2022 Pinheirinho Presidência da República 

Indicação n. 1609/2022 Félix Mendonça Júnior Ministério do Turismo 

Indicação n. 1610/2022 Kim Kataguiri Ministério da Infraestrutura 

Indicação n. 1611/2022 Jesus Sérgio Ministério da Saúde 

Indicação n. 1612/2022 Pinheirinho Secretaria de Governo da Presidência da 
República 

Indicação n. 1613/2022 Junio Amaral Ministério do Meio Ambiente 

Indicação n. 1614/2022 Capitão Alberto Neto Ministério da Educação 

Indicação n. 1615/2022 Capitão Alberto Neto Ministério da Saúde 

Indicação n. 1616/2022 Coronel Tadeu Ministério da Infraestrutura 

Indicação n. 1617/2022 Dr. Zacharias Calil Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Indicação n. 1618/2022 Zé Vitor Ministérios do Meio Ambiente e das Relações 
Exteriores 

Indicação n. 1619/2022 Mauro Nazif Ministério da Economia 

Indicação n. 1620/2022 Jhonatan de Jesus Ministério da Economia 

                                                       Atenciosamente, 

 

Deputado LUCIANO BIVAR 

Primeiro-Secretário 

Documento assinado por: Dep. LUCIANO BIVAR

Selo digital de segurança: 2022-SEJW-VEPK-WDTP-FLPY
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Ministério da SaL'1de
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

OFiC|O N9 242/2023/ASPAR/MS

Brasilia, 03 de margo de 2023.

A
Secretaria Especial de Relagfies lnstitucionais
Secretaria de Governo
Presidéncia da Repliblica
Palécio do Planalto, 49 Andar, sala 413.

Assuntoz lndicagfio Parlamentar n.9 1615/2022.

Senhor Secretério Especial,

1. Reporto-me ao Oficio n9 409/2022/GAB/SERI/SEGOV/PR (O030633152), de 12 de
dezembro de 2022, acompanhado da lndicagfio Parlamentar n9 1615/2022, de autoria
do Deputado Federal Capitfio Alberto Neto, que "Sugere a elaboragfio de um programa especifico,
alertando tanto as meninas quantos os meninos sobre os impactos de uma gestagfio precoce em seu
desenvolvimento".
2. Em resposta :31 referida lndicagfio, encaminho 0 Despacho
SAPS/COGAD/SAPS/GAB/SAPS/MS (0032055764) e a Nota Técnica n9 3/2023-
CACRIAD/CGIRAS/DGCI/SAPS/MS (OO31719199), elaborados pela Secretaria de Atengfio Priméria é
Safide - SAPS/MS, com os esclarecimentos pertinentes é sugestéo.

Atenciosamente,

MARCIA LUZ DA MOTTA
Chefe de Gabinete da Ministra de Estado da SaL'|de

https://sei.saude.gov.br/sei/controladonphp?acao=documento_imprimir_web&aca0_0rigem=ar\/ore_visualizar&id_documento=34746114&infra_si...
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Documento assinado eletronicamente por Marcia Luz da Motta, Chefe de Gabinete, em 08/03/2023,
5-gmmfa as 19:00, conforme horério oficial de Brasilia, com fundamento no § 39, do art. 49, do Decreto n9
'****"'l>"i‘1 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 89, da Portaria n9 900 de 31 de Margo de 2017.

El *~.:.El{|+_4.t'§.;|_ _ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
1 ht-tp_'[/sei saude gov br/sei/controlador externo php?L fl_.__ _r_ I . . . . . _ _.

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o cédigo verificador
0032161660 e 6 codigo CRC 17D2A6DB.

Referéncia: Processo n9 25000.166493/2022-94 SEI n9 0032161660

Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federafivos - ASPAR
Esplanada dos Ministérios, Bloco G - Bairro Zona Civico-Administrativa, Brasilia/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federa�vos

  

OFÍCIO Nº 882/2023/ASPAR/MS                                        

Brasília, 16 de junho de 2023.
  

  

À
Secretaria Especial de Relações Ins�tucionais
Secretaria de Governo
Palácio do Planalto, 4º Andar, sala 421.
Presidência da República
 
 
 
Assunto:  Indicação Parlamentar nº 1611/2022. 

 

 

Senhor(a) Secretário(a) Especial,

  

1. Reporto-me ao O�cio nº 409/2022/GAB/SERI/SEGOV/PR  (0030631615), de 2 de
dezembro de 2022, acompanhado da Indicação Parlamentar nº 1611/2022, de autoria
do Deputado Federal Jesus Sérgio , que sugere à Ministra da Saúde, que em caráter de urgência,
promova a aquisição e distribuição de vacinas contra a Covid-19, bem como a realização de campanhas
específicas para a vacinação de bebês a par�r de seis meses de vida até quatro anos, sem
comorbidades; a disponibilidade da terceira dose da vacina para crianças de 5 à 11 anos; e a aplicação
da terceira dose da Coronavac para o público de 3 a 4 anos.

2. Em resposta à referida Indicação, encaminho o Despacho SVSA/COEX/SVSA/MS e a Nota
Técnica n º 11/2023-CGICI/DIMU/SVSA/MS (0032611848), elaborados pela Secretaria de Vigilância em
Saúde e Ambiente  - SVSA/MS, informando que as recomendações atuais para imunização contra a
Covid-19, são estabelecidas de acordo com as faixas etárias, contemplando todos os grupos
populacionais, levando em consideração os imunizantes disponíveis, as recomendações dos fabricantes e
os resultados de estudos nacionais e internacionais. Conforme consta no Informe Técnico Operacional de
Vacinação contra a Covid-19, publicada em fevereiro de 2023, atualmente a vacinação está disponível
para toda a população a par�r de 6 meses de idade, com as vacinas monovalentes, e por grupos
específicos, com as vacinas bivalentes. Vale ressaltar que as orientações exaradas pelo Ministério da
Saúde são pautadas em estudos cien�ficos que embasam as análises das estratégias de vacinação a
serem usadas, as quais consideram o cenário epidemiológico internacional e nacional, bem como o
avanço da vacinação.

Atenciosamente,
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MÁRCIA LUZ DA MOTTA
Chefe de Gabinete da Ministra de Estado da Saúde

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Luz da Mo�a, Chefe de Gabinete, em 04/07/2023,
às 18:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0034188846 e o código CRC BCBB7878.

Referência: Processo nº 25000.166324/2022-54 SEI nº 0034188846
 

Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federa�vos - ASPAR
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administra�va, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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